
 

PROCEDIMENTO REGIMENTAL 

 

 

AUTORIA DO PROJETO 

 

Executivo; X 

Legislativo;   

Popular.  

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

 

Urgência Especial  

Urgência  

Prioridade  

Ordinário  

Rito especial: art. 199 e 

seguintes do Regimento 

Interno 

X 

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS 

 

Justiça e Redação; X 

Finanças e Orçamento; X 

Obras e Serviços Públicos; X 

Educação, Cultura, Saúde, 

Assistência Social; 

 

Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente. 

X 

QUORUM DE DELIBERAÇÃO 

 

Maioria simples; X 

Maioria absoluta;  

2/3 (dois terços).  

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

Única;  

Dois turnos. X 

 


